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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAND1 
Rua Jose Emiliano de Gusmao,  Fone Ogg 228-65,43 

SARANDI - CEP. 86985-000 - PARANA 

MENSAGEM No 09/95. 

Sarandi, 09 de junho de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares:. 

Encaminhamos apreciacao e deliberacao 
dessa o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a 
autorizacao ao Chefe do Executivo Municipal, para contratar 
operac(o de credit° ate o limite de RS. 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), junto ao B'anco do Estado do.ParanA S. A. 

Salientamos que os recursos advindos 
das operacbes de credito de que trata a presente, serao aplicados 
na execucao do Programa de Darraceies Industriais, de acordo com 
as normas operacionais do Banco do Estado do Parana S. A., e da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SFOU. 

Assim sendo, aguardamos a deliberaçao 
favoravel A materia em questao, para posterior sancao e aplicacao 
da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

.-Q4 r4
MILTON APARE ,ok MARTINI 

Pr-efei to Muni. 7.irmti 

Ex mo. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da ClAmara Municipal 
SARANDI-PR. 
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PREFEI TURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua Jose Emiliano de Ousmao, 565 - Fone 044 228-6543 

SARANDI - CEP 86985-000 - PARANA 

it PROVADO EM J  g  g r 
?JR u - ))-0)Jk 

PROJETO DE 6 5 7 9 5 

SUMULAN Autoriza o Chefe do Executivo 
Municipal a contratar Operaçao de Cre-
dit° com o Banco do Estado do Parana 
S. A., atraves do EDU - Fundo Estadual 
de Desenvolvimento Urbano. 

A Cmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Parana, aprova e eu, 
MILTON APARECIDO MARTINI,
feito Municipal, sanciono a se - 
guinte Lei. 

Art. lo - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a contratar opet-açao de credit° ate o limite 
de R$. 800.000,00 (Oitocen(.os mil reais), junto ao Banco do 
Estado do Parana S. A., por prazo nab superior a dez anos, com 
taxa de juros, atualizaçao monetaria e demais condiçbes a serem 
fixadas em contratos de operaçao de crédito, podendo aludidas 
operaçdes serem contraidas parceladamente. 

Parágrafo lo - 0 montante total 
expresso em R$, fixado neste artigo, podera ser atualizado pela 
Taxa Referencial, ou outro Indice oficial que a substituir. 

Paragrafo 2g - Os valores 
operaçbes de credit° es tab condicionados a Capacidade 
Endividamento do Municlpio, determinadas pela Resoluçao 11/94 
Senado Federal, ou de outros dispositivos legais que venham 
substitui-la.. 

das 
de 
do 

Art. 2g. - Os reuursós advindos das 
operaçffes de crédito autorizadas por esta Lei, serab aplicadas na 
execuçao do Programa de Barrac8es Industriais e de acordo com as 
normas operacionais do Banco do Estado do Parana S. A., e da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU. 

Art. 3o - Em garantia As operaçbes de 
crédito„ fica o Chefe do Executivo autorizado a ceder ao agente 
financeiro parcelas do Imposto Sobre Operaçbes Relativas 
Circulaçao de Mercadorias e Serviços - ICMS ou tributo que o 
substituir, em montantes necessarios para amortizar as prestaçb-
do principal e dos acessorios, na forma do que venha a 
contratytclo. 

Ei 
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Art. 4p. - Para gaantir pagamento do 
principal atualizado monetariamente, juros e multas e demais 
encargos financeiros decorrentes das operaçaes referidas nesta 
Lei, o Chefe do Executivo podera outorgar ao Banco du Estado do 
Parana S. A., poderes para substabelecer mandato pleno e 
irrevogavel, para receber e dar quitaçab no vencimento das 
obrigaçaes financeiras. 

Art. 5o - 0 prazo e o esquema 
definitivo de pagamento do principal reajustavel, acrecidos dos 
iuros e demais encargos incidentes sobre as operaçaes 
financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serNo estabelecidos 
pelo Chefe do Poder Executivo com a entidade financiadora. 

Art. 6(...1 - Anualmente, A partir do 
exercicio financeiro subseqüente ao da contrataçAb das operaçaes 
de credit°, o orçamento do Municfpio consignara dotaçaes proprias 
para amortizaçAo do principal e dos acessorios das dividas 
contratadas. 

Art. 7o - Esta Lei entrara em vigor 
data de sua publicaçab, revogadas as disposiçaes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de junho de 1995. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

c missão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 657/95, do PODER EXECUTIVu MUNICIPAL. 
o Vereador ADgRCIu MARQUES DA SILVA. 

Presi. te da Comissão 

PARECER 

F/A/v/u/R/A/v/E/L 

A Cgmissão de Orgamentg e Finanças 

analisando o Projeto de Lei n2 657/95, que tem como signa 

trio o Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual Autori 

za o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar Opera 

çãq de Credito com o Banco do Estado do Paraná S.A., atra 

yes do FDU - Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano, es 

ta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste' 

Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da 

Camara Municipal, aos 02 dias do me's de Agosto d. .no de 

1995. 

FRANCISCO GUME DE ALEN7 

p esidente = 

AN R9( 
Cê-Preside 


